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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 534, DE 06 DE AGOSTO DE 2015

“PRORROGA POR 180 DIAS A INTERVENÇÃO
NA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CABREÚVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto
Municipal nº 10, de 18 de fevereiro de 2013 e a
necessidade de sua prorrogação;

 CONSIDERANDO que durante o primei-
ro, segundo, terceiro, quarto e o quinto períodos
de intervenção foram constatadas novas irregulari-
dades de diversas naturezas, que demandam a
prorrogação da vigência do Decreto até que sejam
apuradas e sanadas, integralmente;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada, por mais até 180
dias, A INTERVENÇÃO administrativa do Poder
Executivo de Cabreúva, decretada nos serviços
ambulatoriais e hospitalares da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Cabreúva, inscrita no CNPJ sob n.
45.721.180/0001-39, nos termos do art. 7º do De-
creto Municipal nº 10, de 18 de fevereiro de 2013,
em consonância com o artigo 15, inciso XIII da Lei
Federal 8.080/90.

Parágrafo único - Durante o prazo da In-
tervenção mencionada no caput, a interventora,
nomeada através do Decreto nº 506, de 29 de abril
de 2015, terá os poderes constantes no Artigo 5º,
do Decreto nº 10, de 18 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 06 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

ELISABETH GOMES MARTINS
Agente Administrativa III e Interventora

Publicado na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivado no setor de expediente e registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 06 de agosto de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 535, DE 06 DE AGOSTO DE 2015

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 2º DO DECRETO Nº

298, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Ficam prorrogados, por duas
vezes retroativamente,  por mais 120 (cento e vin-
te) dias cada, o prazo concedido no artigo 2º do
Decreto nº 298, de 08 de outubro de 2014.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 05/02/2015, e posteriormente a par-
tir 04/06/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 06 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 06 de agosto 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.071, DE 07 DE AGOSTO DE 2015

“DE AUTORIA DA VEREADORA – VICE-PRESI-

DENTE FÁTIMA BARBOSA, QUE ASSEGURA A
PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA,

DEFICIÊNCIA FÍSICA E DEFICIÊNCIA VISUAL
EMBARQUE E DESEMBARQUE NO TRANS-
PORTE COLETIVO MUNICIPAL FORA DOS

PONTOS DE PARADA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É assegurado às pessoas com
mobilidade reduzida, deficiência física e com defi-
ciência visual, o embarque e o desembarque no
transporte coletivo municipal fora dos pontos de
parada determinados, respeitado o itinerário, quan-
do assim o solicitarem.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de agosto de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.072, DE 07 DE AGOSTO DE 2015

“DE AUTORIA DA VEREADORA – VICE-PRESI-
DENTE FÁTIMA BARBOSA, QUE ALTERA A

DENOMINAÇÃO DA RUA ESTADOS UNIDOS,
SITUADA NO DISTRITO DO JACARÉ, PARA

RUA FRANCISCO NERY DE SOUZA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
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ções que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica alterada a denominação da
Rua Estados Unidos, situada no Distrito do Jacaré,
para “RUA FRANCISCO NERY DE SOUZA”.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de agosto de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.073, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

“DE AUTORIA DA VEREADORA – VICE-PRESI-
DENTE FÁTIMA BARBOSA E DO

VEREADOR – PRIMEIRO SECRETÁRIO
INIVALDO DOS SANTOS, QUE DISPÕE SOBRE

A OBRIGATORIEDADE DO PODER
EXECUTIVO EM REALIZAR CONSULTA

PÚBLICA, ATRAVÉS DE AUDIÊNCIA PÚBLICA,
NOS CASOS DE DESAFETAÇÃO DE

 IMÓVEIS PÚBLICOS”.

Henrique Martin, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber Que, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a
realizar consulta pública, para desafetação de imó-
veis públicos.

§ 1º - A audiência pública municipal será
realizada preferencialmente em horário que possi-
bilite maior participação popular.

§ 2º - Deverá a audiência ser divulgada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos veí-
culos de comunicação existentes no Município, bem
como no site e redes sociais oficiais da Prefeitura.

§ 3º - O órgão responsável pelo projeto de
desafetação deverá apresentar todos os documen-
tos pertinentes no momento da audiência pública,
sendo eles:
I – matrículas e certidões atualizadas do imóvel;

II – mapa da localização do imóvel;
III – avaliação atualizada de mercado; e
IV – demais documentos imprescindíveis à reali-
zação da desafetação.

§ 4º - O Poder Executivo deverá
disponibilizar todos os documentos para consulta
aos munícipes no momento da divulgação da rea-
lização da audiência pública.

§ 5º - A ata e documentação da audiência
pública ficarão disponíveis por 30 (trinta) dias
subsequentes para consulta e manifestação popular.

Art. 2º - O projeto poderá ser apresentado
à apreciação da Câmara de Vereadores somente
após o prazo do § 5º do artigo 1º.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogando as demais disposições
em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 14 de agosto de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1033, DE 28 DE JULHO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica retificada a redação do
Art. 1º, da Portaria nº 961, de 06 de maio de 2015,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - .......................................................
 JUNHO/2015
- Nos dias 24/06 - das 07h:00m às 17h:00m
25/06 – das 07h:00m às 13h:15m e
29/06 – das 07h:00m às 17h:00m”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir
de 06 de maio de 2015, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Portaria nº 1024, de
14/07/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 28 de julho de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 28 de julho de 2015.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.034, DE 04 DE AGOSTO DE 2015

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de evitar
quaisquer gastos desnecessários e não urgentes
diante da situação econômica do país que dimi-
nuiu os repasses federais e estaduais e a situação
financeira da população que afeta a arrecadação
municipal e sua receita própria, gerando queda de
recursos;

CONSIDERANDO os membros indicados
pela Secretária Municipal de Finanças, através do
protocolo nº 4804/2015, para compor a “Comissão
de Controle de Gastos” da Prefeitura de Cabreúva;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica constituída a “Comissão
de Controle de Gastos”, da Prefeitura de
Cabreúva, de caráter permanente, consultivo e
deliberativo, responsável por analisar todas as re-
quisições e ofícios para abertura de processos de
compras, observando necessidades e prioridades;
negociar possíveis reduções nos gastos públicos
através de análise de contratos e renegociação de
valores; e sugerir políticas públicas com a finalida-
de de contenção de despesas em geral, sendo for-
mada pelos seguintes membros:

• Tatiana Cordeiro Alves dos Santos;
• Cristiane Peron Nunes;
• Lilian Cristina Pavani Lins;
• Neli Aparecida de Oliveira;
• Luciana Regina Simionato.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 04 de agosto de 2015.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 04 de agosto de 2015.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 PREGÃO 015/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/04/2014 - Item 10 - Valor: R$ 0,19. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO 015/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS E MATERIAS HOSPITALARES.
Contratada: FRAGNARI DISTR. DE MEDICAMENTOS
LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/04/2014 - Item 05 - Valor: R$ 82,00. Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PRE-
GÃO 58/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE ARTEFATOS DE CONCRETO
Contratada: ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 04/08/2015 - Item 03 - Valor: R$ 31,87; Item 04 -
Valor: R$ 49,58; Item 06 - Valor: R$ 26,81; Item 07 - Valor:
R$ 22,99. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 04/08/2015 - Item 01 - Valor: R$ 415,00; Item 02 -
Valor: R$ 149,29; Item 05 - Valor: R$ 99,20. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO 55/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS
GRÁFICOS
Contratada: TARGET PRESS COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 41 - Valor: R$ 43,20. Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: COPBEM GRÁFICA EDITORA LTDA - EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 03 - Valor: R$ 4,35; Item 12 - Va-
lor: R$ 35,00; Item 13 - Valor: R$ 31,50; Item 15 - Valor: R$
17,50; Item 17 - Valor: R$ 21,00; Item 19 - Valor: R$ 24,50;
Item 23 - Valor: R$ 21,78; Item 29 - Valor: R$ 12,75; Item
40 - Valor: R$ 17,93; Item 45 - Valor: R$ 9,70; Item 35 - Valor:
R$ 46,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: MARIA DO CARMO GODOI DE ALMEIDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 01 - Valor: R$ 3,19; Item 04 - Va-
lor: R$ 3,92; Item 06 - Valor: R$ 17,82; Item 16 - Valor: R$
25,00; Item 18 - Valor: R$ 25,00; Item 21 - Valor: R$ 14,85;
Item 22 - Valor: R$ 22,00; Item 32 - Valor: R$ 2,75; Item 38
- Valor: R$ 5,94; Item 49 - Valor: R$ 0,99. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.
Contratada: GRAFICA ITAPEVIENSE LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 09 - Valor: R$ 5,20; Item 25 - Va-
lor: R$ 6,70; Item 26 - Valor: R$ 3,50; Item 30 - Valor: R$
5,90; Item 31 - Valor: R$ 4,90; Item 39 - Valor: R$ 5,70;
Item 50 - Valor: R$ 2,72. Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.
Contratada: VILLANE CUSTÓDIO VILELA DE SOUZA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 02 - Valor: R$ 3,00; Item 05 - Va-
lor: R$ 16,00; Item 11 - Valor: R$ 20,00; Item 20 - Valor: R$

6,80; Item 24 - Valor: R$ 21,78; Item 27 - Valor: R$ 2,44;
Item 33 - Valor: R$ 14,85; Item 34 - Valor: R$ 11,76; Item
36 - Valor: R$ 25,00; Item 37 - Valor: R$ 50,00; Item 46 -
Valor: R$ 4,50; Item 47 - Valor: R$ 4,50; Item 48 - Valor: R$
4,60; Item 51 - Valor: R$ 15,00. Mediante emissão de Or-
dem de Fornecimento.
Contratada: GRAFICA PURIM LTDA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 44 - Valor: R$ 90,00. Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: JOSÉ AUGUSTO FERNANDES MOREIRA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 28/07/2015 - Item 14 - Valor: R$ 30,00; Item 28 -
Valor: R$ 10,78; Item 42 - Valor: R$ 66,94; Item 43 - Valor:
R$ 108,90. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO 41/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE MASSA ASFÁLTICA
Contratada: BRASIL PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 17/07/2015 - Item 01 - Valor: R$ 8,00. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO 51/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO SE
SERVIÇOS DE COBERTURA E FECHAMENTO POR MEIO
DE TOLDOS EM LONA COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS, FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
SOB MEDIDA, INCLUSIVE FERRAGENS E COMPLEMEN-
TOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Contratada: GRUPO STRATEGIA COM. VISUAL E SERV.
EIRELI ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/07/2015 - Item 01 - Valor: R$ 139,50. Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: SAMITH SERVIÇOS E COM. DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 03/07/2015 - Item 02 - Valor: R$ 130,00. Mediante
emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO 37/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
Contratada: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 05 - Valor: R$ 28,58; Item 17 -
Valor: R$ 2,91; Item 21 - Valor: R$ 5,01; Item 24 - Valor: R$
2,21 Item 25 - Valor: R$ 2,21; Item 50 - Valor: R$ 3,40;
Item 51 - Valor: R$ 3,40; Item 85 - Valor: R$ 3,66; Item 97
- Valor: R$ 12,21; Item 102 - Valor: R$ 10,35; Item 104 -
Valor: R$ 19,35; Item 105 - Valor: R$ 3,96; Item 124 - Va-
lor: R$ 4,40; Item 125 - Valor: R$ 13,50; Item 132 - Valor:
R$ 0,77; Item 135 - Valor: R$ 4,73; Item 142 - Valor: R$
15,75; Item 143 - Valor: R$ 3,76; Item 150 - Valor: R$ 16,50;
Item 153 - Valor: R$ 19,50; Item 154 - Valor: R$ 19,50;
Item 157 - Valor: R$ 2,31; Item 159 - Valor: R$ 3,55; Item
161 - Valor: R$ 7,50; Item 162 - Valor: R$ 7,50; Item 163 -
Valor: R$ 7,50; Item 164 - Valor: R$ 7,50; Item 165 - Valor:
R$ 7,50; Item 166 - Valor: R$ 7,50; Item 171 - Valor: R$
8,25; Item 173 - Valor: R$ 2,86; Item 174 - Valor: R$ 10,65;
Item 176 - Valor: R$ 20,85; Item 179 - Valor: R$ 46,03;
Item 233 - Valor: R$ 10,89; Item 235 - Valor: R$ 8,60; Item
238 - Valor: R$ 3,52; Item 239 - Valor: R$ 2,34; Item 248 -
Valor: R$ 21,69; Item 249 - Valor: R$ 21,69; Item 251 -
Valor: R$ 19,31; Item 252 - Valor: R$ 19,31; Item 261 -

Valor: R$ 9,45; Item 262 - Valor: R$ 9,45; Item 274 - Valor:
R$ 0,79; Item 279 - Valor: R$ 4,80; Item 280 - Valor: R$
13,91; Item 362 - Valor: R$ 15,34  . Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.
Contratada: DENTAL MED SULARTIGOS
ODONTOLÓGICOS LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 11 - Valor: R$ 8,80; Item 19 - Va-
lor: R$ 187,29; Item 74 - Valor: R$ 16,00; Item 128 - Valor:
R$ 1,22 Item 264 - Valor: R$ 30,24; Item 271 - Valor: R$
40,00; Item 276 - Valor: R$ 0,78; Item 290 - Valor: R$ 35,20.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: E C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELLI EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 – Item 01 - Valor: R$ 4,43; Item 04 - Va-
lor: R$ 28,00; Item 12 - Valor: R$ 1,35; Item 22 - Valor: R$
125,00 Item 52 - Valor: R$ 3,30; Item 53 - Valor: R$ 3,30;
Item 54 - Valor: R$ 3,30; Item 55 - Valor: R$ 3,30; Item 56
- Valor: R$ 3,30; Item 57 - Valor: R$ 3,30; Item 58 - Valor:
R$ 4,80; Item 59 - Valor: R$ 2,00; Item 60 - Valor: R$ 2,00;
Item 61 - Valor: R$ 2,00; Item 62 - Valor: R$ 2,00; Item 63
- Valor: R$ 2,00; Item 64 - Valor: R$ 2,00; Item 80 - Valor:
R$ 5,90; Item 81 - Valor: R$ 5,90; Item 100 - Valor: R$
32,71; Item 115 - Valor: R$ 35,90; Item 116 - Valor: R$
35,90; Item 117 - Valor: R$ 35,90; Item 118 - Valor: R$
35,90; Item 119 - Valor: R$ 35,90; Item 120 - Valor: R$
10,57; Item 121 - Valor: R$ 13,86; Item 131 - Valor: R$
3,65; Item 172 - Valor: R$ 4,32; Item 183 - Valor: R$ 10,79;
Item 222 - Valor: R$ 119,00; Item 223 - Valor: R$ 119,00;
Item 224 - Valor: R$ 119,00; Item 225 - Valor: R$ 119,00;
Item 226 - Valor: R$ 119,00; Item 227 - Valor: R$ 119,00;
Item 231 - Valor: R$ 376,65; Item 234 - Valor: R$ 1,74;
Item 245 - Valor: R$ 12,83; Item 246 - Valor: R$ 12,83;
Item 253 - Valor: R$ 8,32; Item 255 - Valor: R$ 8,47; Item
256 - Valor: R$ 8,47; Item 257 - Valor: R$ 8,47; Item 258 -
Valor: R$ 8,47; Item 269 - Valor: R$ 5,40; Item 273 - Valor:
R$ 76,15; Item 283 - Valor: R$ 39,22; Item 284 - Valor: R$
39,22; Item 285 - Valor: R$ 39,22; Item 291 - Valor: R$
41,01; Item 292 - Valor: R$ 41,01; Item 296 - Valor: R$
50,63; Item 297 - Valor: R$ 6,21; Item 298 - Valor: R$ 30,38;
Item 299 - Valor: R$ 30,38; Item 300 - Valor: R$ 30,38;
Item 301 - Valor: R$ 30,38; Item 302 - Valor: R$ 38,40;
Item 303 - Valor: R$ 38,40; Item 315 - Valor: R$ 4,32; Item
316 - Valor: R$ 4,32; Item 317 - Valor: R$ 4,32; Item 321 -
Valor: R$ 3,84; Item 322 - Valor: R$ 3,84; Item 324 - Valor:
R$ 3,84; Item 344 - Valor: R$ 92,65; Item 347 - Valor: R$
3,78; Item 348 - Valor: R$ 4,73; Item 349 - Valor: R$ 13,50;
Item 350 - Valor: R$ 40,50; Item 351 - Valor: R$ 176,58;
Item 352 - Valor: R$ 17,55; Item 353 - Valor: R$ 17,55;
Item 356 - Valor: R$ 16,83; Item 358 - Valor: R$ 3,11; Item
359 - Valor: R$ 3,11 . Mediante emissão de Ordem de For-
necimento.
Contratada: EDIVALDO RENE DE OLIVEIRA EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 18 - Valor: R$ 2,73; Item 106 -
Valor: R$ 198,00; Item 112 - Valor: R$ 12,30; Item 113 -
Valor: R$ 12,30 Item 114 - Valor: R$ 12,30; Item 129 - Va-
lor: R$ 12,00; Item 130 - Valor: R$ 1,20; Item 136 - Valor:
R$ 12,46; Item 137 - Valor: R$ 19,68; Item 138 - Valor: R$
10,17; Item 140 - Valor: R$ 50,05; Item 151 - Valor: R$
79,00; Item 152 - Valor: R$ 69,30; Item 167 - Valor: R$
10,36; Item 184 - Valor: R$ 16,59; Item 186 - Valor: R$
9,05; Item 250 - Valor: R$ 30,57; Item 263 - Valor: R$ 2,42;
Item 265 - Valor: R$ 0,19; Item 266 - Valor: R$ 0,13; Item
267 - Valor: R$ 0,24; Item 268 - Valor: R$ 0,34; Item 287 -
Valor: R$ 47,52; Item 289 - Valor: R$ 79,20; Item 310 -
Valor: R$ 4,04; Item 320 - Valor: R$ 5,58; Item 354 - Valor:
R$ 35,28; Item 355 - Valor: R$ 29,40. Mediante emissão de
Ordem de Fornecimento.
Contratada: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 95 - Valor: R$ 4,79; Item 99 - Va-
lor: R$ 14,36; Item 103 - Valor: R$ 1,24; Item 148 - Valor:
R$ 6,29; Item 178 - Valor: R$ 49,38; Item 260 - Valor: R$
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13,05; Item 295 - Valor: R$ 2,77; Item 309 - Valor: R$ 11,08;
Item 313 - Valor: R$ 2,90; Item 318 - Valor: R$ 3,87; Item
325 - Valor: R$ 38,49; Item 327 - Valor: R$ 38,49; Item 328
- Valor: R$ 38,49; Item 329 - Valor: R$ 38,49; Item 330 -
Valor: R$ 38,49; Item 331 - Valor: R$ 38,49; Item 332 -
Valor: R$ 38,49; Item 334 - Valor: R$ 38,49. Mediante emis-
são de Ordem de Fornecimento.
Contratada: PELISSERV EQUIP. E SERV. ODONTO-MED
LTDA ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 147 - Valor: R$ 45,30; Item 345 -
Valor: R$ 67,20. Mediante emissão de Ordem de Forneci-
mento.
Contratada: PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 02 - Valor: R$ 31,37; Item 03 -
Valor: R$ 28,71; Item 06 - Valor: R$ 17,00; Item 07 - Valor:
R$ 17,00; Item 08 - Valor: R$ 1,35; Item 13 - Valor: R$
5,15; Item 14 - Valor: R$ 5,15; Item 15 - Valor: R$ 5,15;
Item 20 - Valor: R$ 150,00; Item 27 - Valor: R$ 0,94; Item
28 - Valor: R$ 0,94; Item 29 - Valor: R$ 0,94; Item 30 -
Valor: R$ 0,94; Item 31 - Valor: R$ 0,94; Item 32 - Valor: R$
0,94; Item 33 - Valor: R$ 0,94; Item 34 - Valor: R$ 0,94;
Item 35 - Valor: R$ 0,94; Item 36 - Valor: R$ 0,94; Item 37
- Valor: R$ 0,94; Item 38 - Valor: R$ 0,94; Item 39 - Valor:
R$ 0,94; Item 40 - Valor: R$ 0,94; Item 41 - Valor: R$ 0,94;
Item 42 - Valor: R$ 0,94; Item 43 - Valor: R$ 0,94; Item 44
- Valor: R$ 0,94; Item 45 - Valor: R$ 0,94; Item 46 - Valor:
R$ 0,94; Item 47 - Valor: R$ 0,94; Item 48 - Valor: R$ 0,94;
Item 49 - Valor: R$ 0,94; Item 66 - Valor: R$ 0,94; Item 67
- Valor: R$ 0,94; Item 68 - Valor: R$ 0,94; Item 69 - Valor:
R$ 0,94; Item 70 - Valor: R$ 0,94; Item 71 - Valor: R$ 0,94;
Item 72 - Valor: R$ 0,94; Item 75 - Valor: R$ 5,84; Item 76
- Valor: R$ 5,84; Item 77 - Valor: R$ 5,84; Item 78 - Valor:
R$ 5,84; Item 79 - Valor: R$ 5,84; Item 82 - Valor: R$ 5,84;
Item 83 - Valor: R$ 5,84; Item 84 - Valor: R$ 5,84; Item 86
- Valor: R$ 0,94; Item 87 - Valor: R$ 0,94; Item 88 - Valor:
R$ 0,94; Item 89 - Valor: R$ 0,94; Item 90 - Valor: R$ 0,94;
Item 91 - Valor: R$ 0,94; Item 94 - Valor: R$ 4,95; Item 96
- Valor: R$ 8,48; Item 101 - Valor: R$ 11,60; Item 107 -
Valor: R$ 4,18; Item 109 - Valor: R$ 19,41; Item 110 - Va-
lor: R$ 19,41; Item 111 - Valor: R$ 19,41; Item 122 - Valor:
R$ 12,94; Item 126 - Valor: R$ 89,29; Item 134 - Valor: R$
6,10; Item 149 - Valor: R$ 6,20; Item 155 - Valor: R$ 4,30;
Item 156 - Valor: R$ 6,90; Item 160 - Valor: R$ 2,18; Item
169 - Valor: R$ 40,88; Item 175 - Valor: R$ 13,28; Item 177
- Valor: R$ 7,31; Item 187 - Valor: R$ 11,99; Item 188 -
Valor: R$ 11,99; Item 189 - Valor: R$ 11,99; Item 190 -
Valor: R$ 11,99; Item 191 - Valor: R$ 11,99; Item 192 -
Valor: R$ 11,99; Item 193 - Valor: R$ 11,99; Item 194 -
Valor: R$ 11,99; Item 195 - Valor: R$ 11,99; Item 196 -
Valor: R$ 11,99; Item 197 - Valor: R$ 11,99; Item 198 -
Valor: R$ 11,99; Item 199 - Valor: R$ 11,99; Item 200 -
Valor: R$ 11,99; Item 201 - Valor: R$ 11,99; Item 202 -
Valor: R$ 11,99; Item 203 - Valor: R$ 11,99; Item 204 -
Valor: R$ 11,99; Item 205 - Valor: R$ 11,99; Item 206 -
Valor: R$ 11,99; Item 207 - Valor: R$ 11,99; Item 208 -
Valor: R$ 11,99; Item 209 - Valor: R$ 11,99; Item 210 -
Valor: R$ 11,99; Item 211 - Valor: R$ 11,99; Item 212 -
Valor: R$ 11,99; Item 213 - Valor: R$ 11,99; Item 214 -
Valor: R$ 12,80; Item 215 - Valor: R$ 12,80; Item 216 -
Valor: R$ 12,80; Item 217 - Valor: R$ 11,99; Item 218 -
Valor: R$ 11,99; Item 219 - Valor: R$ 44,00; Item 220 -
Valor: R$ 44,00; Item 221 - Valor: R$ 44,00; Item 228 -
Valor: R$ 4,60; Item 229 - Valor: R$ 129,32; Item 232 -
Valor: R$ 230,00; Item 241 - Valor: R$ 12,99; Item 242 -
Valor: R$ 4,34; Item 244 - Valor: R$ 5,81; Item 247 - Valor:

R$ 2,62; Item 259 - Valor: R$ 7,25; Item 270 - Valor: R$
18,77; Item 281 - Valor: R$ 6,58; Item 282 - Valor: R$ 9,88;
Item 305 - Valor: R$ 1,45 . Mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.
Contratada: INGRID FERREIRA CONDIDO DA SILVA - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 09 - Valor: R$ 8,52; Item 10 - Va-
lor: R$ 3,16; Item 23 - Valor: R$ 12,00; Item 158 - Valor: R$
25,00; Item 180 - Valor: R$ 14,45; Item 181 - Valor: R$
14,45; Item 182 - Valor: R$ 14,45; Item 346 - Valor: R$
16,63. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
Contratada: NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015 - Item 16 - Valor: R$ 13,33; Item 26 -
Valor: R$ 7,60; Item 65 - Valor: R$ 16,00; Item 73 - Valor:
R$ 136,02; Item 92 - Valor: R$ 0,73; Item 93 - Valor: R$
0,73; Item 98 - Valor: R$ 9,00; Item 108 - Valor: R$ 2,07;
Item 123 - Valor: R$ 6,10; Item 127 - Valor: R$ 2,93; Item
133 - Valor: R$ 0,28; Item 139 - Valor: R$ 6,53; Item 141 -
Valor: R$ 1,33; Item 144 - Valor: R$ 4,13; Item 168 - Valor:
R$ 18,67; Item 185 - Valor: R$ 22,27; Item 230 - Valor: R$
4,80; Item 236 - Valor: R$ 2,27; Item 237 - Valor: R$ 102,85;
Item 240 - Valor: R$ 4,80; Item 275 - Valor: R$ 8,60; Item
277 - Valor: R$ 3,20; Item 278 - Valor: R$ 3,33; Item 288 -
Valor: R$ 80,00; Item 293 - Valor: R$ 53,90; Item 294 -
Valor: R$ 53,90; Item 304 - Valor: R$ 2,64; Item 306 - Va-
lor: R$ 2,70; Item 307 - Valor: R$ 2,70; Item 308 - Valor: R$
2,70; Item 311 - Valor: R$ 2,70; Item 312 - Valor: R$ 2,70;
Item 314 - Valor: R$ 2,70; Item 319 - Valor: R$ 3,87; Item
323 - Valor: R$ 2,70; Item 326 - Valor: R$ 39,00; Item 333
- Valor: R$ 39,00; Item 335 - Valor: R$ 39,00; Item 336 -
Valor: R$ 39,00; Item 337 - Valor: R$ 39,00; Item 338 -
Valor: R$ 39,00; Item 339 - Valor: R$ 39,00; Item 340 -
Valor: R$ 39,00; Item 341 - Valor: R$ 39,00; Item 342 -
Valor: R$ 39,00; Item 343 - Valor: R$ 39,00; Item 357 -
Valor: R$ 4,00; Item 360 - Valor: R$ 10,40; Item 361 - Va-
lor: R$ 10,40. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.


